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PROJETO DE LEI Nº 063 /2019 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
CELEBRAÇÃO DE TERMO DE 
FOMENTO COM ENTIDADE 
REPRESENTATIVA NO MUNICÍPIO E DÁ 
OTURAS PROVIDÊNCIAS. 

O Vereador da Câmara Municipal de Guarapari, Estado do Espírito Santo que este 
subscreve, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário APROVOU 
e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte 

L E 1: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Termo de Fomento, 
com a entidade denominada ASSOCIAÇÃO PROJETO FLORESCER, associação 
sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob 
nº 24.013.269/0001-70, sediada a Rua Unhares, nº290, Bela Vista, nesta Cidade. 

Parágrafo Único. O Termo de Fomento autorizado será para atender 
exclusivamente como cooperação financeira, tipificada como contribuição social, 
alusiva a despesa de custeio e seus encargos para 2019. 

Art. 2º. O Termo de Fomento estabelecido no artigo anterior terá a finalidade de 
subsidiar com numerário de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dentro de rubricas da 
Secretaria Municipal da Educação - SEMED, para o exercício financeiro de 2019, 
na seguinte dotação orçamentária: 

16-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO CAMARAMUNíCIPALDEGUARAPARI 
Unidade Orçamentária:01 
Elemento: 3.3.50.41.00 EM: 2 7 MAR 2019 
Despesa:113 

UG: 201 ~Q~ºtf fbLO N°/ 
Art. 3°. A transferência do numerário estabelecida pelo caput do artigo anterior, / 
será dividida em parcelas iguais e sucessivas, a partir da assinatura do convenio, 
durante o exercício financeiro de 2019. 

Art. 4°. A prestação de contas dos recursos recebidos pela Entidade Convenente 
deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Educação, bimestralmente, 
sendo que a primeira prestação de contas será feita no prazo de 60 (sessenta) dias ~i 


